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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA  N.°_____/2018



 		O Vereador que este subscreve requer, ouvido o Plenário e após os trâmites regimentais, que seja enviada correspondência ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Leone Maciel Fonseca, para que determine ao órgão competente a implantação de uma unidade de Estratégia de Saúde Familiar – ESF no bairro Santa Elisa, neste município.



Justificativa


 		As unidades de Estratégia de Saúde Familiar são formadas por equipes responsáveis pelo acompanhamento de famílias localizadas em uma área geográfica delimitada. Embora o art. 3º da Lei Municipal nº. 6.532, em vigor deste a sua publicação no ano de 2001, disponha que o programa terá implantação gradativa e sua cobertura atingirá 100% (cem por cento) da população do Município de Sete Lagoas, passados 17 (dezessete) anos a populosa região do bairro Santa Elisa, abrangida por diversos outros bairros como São Dimas, São Jorge, Piedade e grande parte do Canaan e Santo Antônio, ainda não possui uma unidade de ESF. A implantação desse modelo assistencial de saúde no bairro Santa Elisa irá beneficiar milhares de famílias que a muito esperam pela inserção deste serviço. Por isso, alicerçado no interesse público inserido nesta questão, solicito dos nobres colegas a aprovação da presente proposição.   


Sala das Sessões, 14 de agosto de 2018.




Joaquim Gonzaga Barbosa
VEREADOR GONZAGA - PSL
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